
 

 

 

 

COMUNICADO 

 

 

Para atender a legislação federal, em especial a LRF em seu anexo IV que 

apresenta as demonstrações das receitas e despesas do regime próprio de previdência social, os 

dados contábeis devem ser publicados. 

Ocorre que o município de Flor do Sertão tem adotado o regime geral de 

previdência não havendo dados computados para o RPPS. 

 

Atenciosamente  

Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 


